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DECRETO Nº 019/2024 
 
 

Súmula: Atualiza o anexo III da Lei nº 
512/2015, anexo I da Lei 620/2017 e Anexo 
I da Lei nº 859/2022 e dá outras 
providências. 

 
 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO 
ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E LEI MUNICIPAL 938/2024; 

R E S O L V E 

 
Artigo 1º - Ficam atualizados os vencimentos da tabela constante do Anexo III da Lei  

512/2015, anexo I da Lei 620/2017 e Anexo I da Lei nº 859/2022, conforme autorizado pela Lei 
Municipal 938/2024: 

 

ANEXO III                                                                                                                                                                                       
TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL EFETIVO POR GRUPOS OCUPACIONAIS E CARGOS 

PROFISSIONAIS 

GOP I GOP II GOP III GOP IV GOP V GOP VI GOP VII GOP VIII GOP IX GOP X 
ASSISTENTE SOCIAL 

3.970,55 4.169,08    4.377,53     4.596,41   4.826,23   5.067,54   5.320,92   5.586,96   5.866,31  6.159,63  
FARMACÊUTICO 

 4.148,40    4.355,82    4.573,61     4.802,29   5.042,41   5.294,53   5.559,25   5.837,22   6.129,08  6.435,53  
DENTISTA 

3.970,55   4.169,08    4.377,53     4.596,41   4.826,23   5.067,54   5.320,92  5.586,96  5.866,31  6.159,63  
ENFERMEIRO(A) 

4.148,40   4.355,82    4.573,61     4.802,29   5.042,41   5.294,53   5.559,25  5.837,22  6.129,08  6.435,53  
ENGENHEIRO AGRONOMO 

5.529,87 5.806,36  6.096,68     6.401,52  6.721,59  7.057,67  7.410,55  7.781,08  8.170,14  8.578,64  
ENGENHEIRO CIVIL 

5.529,87 5.806,36  6.096,68     6.401,52  6.721,59  7.057,67  7.410,55  7.781,08  8.170,14  8.578,64  
FISIOTERAPEUTA 

4.148,40 4.355,82  4.573,61     4.802,29  5.042,41  5.294,53  5.559,25  5.837,22  6.129,08  6.435,53  
MÉDICO 

12.407,97 12.656,13  12.909,25   13.167,44  13.430,79  13.699,40  13.973,39  14.252,86  14.537,91  14.828,67  

MÉDICO VETERINÁRIO 

 

 

4.423,90 4.645,10  4.877,35     5.121,22  5.377,28  5.646,14  5.928,45  6.224,87  6.536,12  6.862,92  
PSICÓLOGO 

3.970,55 4.169,08  4.377,53     4.596,41  4.826,23  5.067,54  5.320,92  5.586,96  5.866,31  6.159,63  
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

6.741,15 7.078,21  7.432,12     7.803,72  8.193,91  8.603,61  9.033,79  9.485,48  9.959,75  10.457,74  
CONTADOR 

11.580,77 12.159,81  12.767,80   13.406,19  14.076,50  14.780,32  15.519,34  16.295,31  17.110,07  17.965,58  
CONTROLADOR INTERNO 

6.700,30 7.035,32  7.387,08     7.756,43  8.144,26  8.551,47  8.979,04  9.427,99  9.899,39  10.394,36  
ADVOGADO 

5.529,87 5.806,36  6.096,68     6.401,52  6.721,59  7.057,67  7.410,55  7.781,08  8.170,14  8.578,64  
NUTRICIONISTA 

1.985,28 2.084,54  2.188,77     2.298,21  2.413,12  2.533,78  2.660,47  2.793,49  2.933,16  3.079,82  
FONOAUDIÓLOGO 

1.985,28 2.084,54  2.188,77     2.298,21  2.413,12  2.533,78  2.660,47  2.793,49  2.933,16  3.079,82  
FISCAL DE TRIBUTOS 

2.903,88 3.049,07  3.201,53     3.361,60  3.529,68  3.706,17  3.891,48  4.086,05  4.290,35  4.504,87  

SEMI-PROFISSIONAIS 

GOSP I GOSP II GOSP III GOSP IV GOSP V GOSP VI GOSP VII GOSP VIII GOSP IX GOSP X 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

1.323,53 1.389,71  1.459,19     1.532,15  1.608,76  1.689,20  1.773,66  1.862,34  1.955,46  2.053,23  
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

2.074,20 2.177,91  2.286,81     2.401,15  2.521,20  2.647,26  2.779,63  2.918,61  3.064,54  3.217,76  
AUXILIAR DE FARMÁCIA 

1.555,65 1.633,43  1.715,10     1.800,86  1.890,90  1.985,45  2.084,72  2.188,96  2.298,40  2.413,32  
FISCAL DE TRIBUTO 

1.220,53 1.281,56  1.345,63     1.412,92  1.483,56  1.557,74  1.635,63  1.717,41  1.803,28  1.893,44  
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

2.592,75 2.722,39  2.858,51     3.001,43  3.151,50  3.309,08  3.474,53  3.648,26  3.830,67  4.022,21  
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

3.629,85 3.811,34  4.001,91     4.202,01  4.412,11  4.632,71  4.864,35  5.107,56  5.362,94  5.631,09  
TOPÓGRAFO 

1.220,53 1.281,56  1.345,63     1.412,92  1.483,56  1.557,74  1.635,63  1.717,41  1.803,28  1.893,44  
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

3.111,30 3.266,87  3.430,21     3.601,72  3.781,80  3.970,89  4.169,44  4.377,91  4.596,81  4.826,65  
DIRETOR DE ESPORTES 

1.240,79 1.302,83  1.367,97     1.436,37  1.508,19  1.583,60  1.662,78  1.745,92  1.833,21  1.924,87  
TÉCNICO DE RECURSOS HUMANOS 

2.481,60 2.605,68  2.735,96     2.872,76  3.016,40  3.167,22  3.325,58  3.491,86  3.666,45  3.849,78  

 

 

ADMINISTRATIVO 

GOA I GOA II GOA III GOA IV GOA V GOA VI GOA VII GOA VIII GOA IX GOA X 
ALMOXARIFE 

1.220,53 1.281,56  1.345,63     1.412,92  1.483,56  1.557,74  1.635,63  1.717,41  1.803,28  1.893,44  
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

2.592,75 2.722,39  2.858,51     3.001,43  3.151,50  3.309,08  3.474,53  3.648,26  3.830,67  4.022,21  
AUXILIAR DE BIBLIOTECA 

1.220,53 1.281,56  1.345,63     1.412,92  1.483,56  1.557,74  1.635,63  1.717,41  1.803,28  1.893,44  
AUXILIAR DE CONTABILIDADE 

1.220,53 1.281,56  1.345,63     1.412,92  1.483,56  1.557,74  1.635,63  1.717,41  1.803,28  1.893,44  
AUXILIAR DE TESOURARIA 

1.220,53 1.281,56  1.345,63     1.412,92  1.483,56  1.557,74  1.635,63  1.717,41  1.803,28  1.893,44  
RECEPCIONISTA 

2.592,75 2.722,39  2.858,51     3.001,43  3.151,50  3.309,08  3.474,53  3.648,26  3.830,67  4.022,21  

SERVIÇOS GERAIS 

GOSG I GOSG II GOSG III GOSG IV GOSG V GOSG VI GOSG VII0 GOSG VIII GOSG IX GOSG X 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

1.555,65 1.633,43  1.715,10     1.800,86  1.890,90  1.985,45  2.084,72  2.188,96  2.298,40  2.413,32  
AUXILIAR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1.555,65 1.633,43  1.715,10     1.800,86  1.890,90  1.985,45  2.084,72  2.188,96  2.298,40  2.413,32  
AUXILIAR DE MECÂNICO 

1.220,53 1.281,56  1.345,63     1.412,92  1.483,56  1.557,74  1.635,63  1.717,41  1.803,28  1.893,44  
AUXILIAR DE SANEAMENTO BÁSICO 

1.597,52 1.677,40  1.761,27     1.849,33  1.941,80  2.038,89  2.140,83  2.247,87  2.360,26  2.478,28  
BORRACHEIRO 

1.220,53 1.281,56  1.345,63     1.412,92  1.483,56  1.557,74  1.635,63  1.717,41  1.803,28  1.893,44  
GARI 

1.555,65 1.633,43  1.715,10     1.800,86  1.890,90  1.985,45  2.084,72  2.188,96  2.298,40  2.413,32  
MESTRE DE OBRAS 

1.220,53 1.281,56  1.345,63     1.412,92  1.483,56  1.557,74  1.635,63  1.717,41  1.803,28  1.893,44  
MECÂNICO 

2.000,00 2.100,00  2.205,00     2.315,25  2.431,01  2.552,56  2.680,19  2.814,20  2.954,91  3.102,66  
ELETRICISTA 

1.220,53 1.281,56  1.345,63     1.412,92  1.483,56  1.557,74  1.635,63  1.717,41  1.803,28  1.893,44  
ELETRICISTA DE AUTO 

1.220,53 1.281,56  1.345,63     1.412,92  1.483,56  1.557,74  1.635,63  1.717,41  1.803,28  1.893,44  
INSEMINADOR 

1.220,53 1.281,56  1.345,63     1.412,92  1.483,56  1.557,74  1.635,63  1.717,41  1.803,28  1.893,44  

 

 

 

Artigo 2º - Ficam atualizados os vencimentos dos servidores municipais ocupantes de cargos 
de emprego público com Contratos temporários regidos pela CLT, conforme autorização contida na 
Lei Municipal 938/2024: 

Cargo Legislação Vagas / 
Reserva 

Carga 
Horária 

Semanal 
Salário R$ 

Professor (a) Lei Municipal 883/2022 06 + 06 20 Hrs 1.994,14 

 

 

Professor (a) Lei Municipal 928/2023 15 + 07 20 Hrs 1.994,14 

  Psicólogo Lei Municipal 928/2023 01 + 00 40 Hrs 3.970,54 
Auxiliar de Serviços Gerais Masculino Lei Municipal 928/2023 00 + 03 40 Hrs 1.555,65 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino Lei Municipal 928/2023 00 + 03 40 Hrs 1.555,65 

Professor (a) Educação Física Lei Municipal 935/2024 02 + 01 20 Hrs 1.994,14 

Fonoaudiólogo Lei Municipal 935/2024 01 + 01 20 Hrs 3.215,01 
Auxiliar de Enfernagem Lei Municipal 935/2024 01 + 01 40 Hrs 2.074,20 

 Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições 
em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 03 de abril de 2024. 
  
 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

MOTORISTA 
2.074,20 2.177,91  2.286,81     2.401,15  2.521,20  2.647,26  2.779,63  2.918,61  3.064,54  3.217,76  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

  piso salarial de – 2 Salários mínimos - Lei 867/2022 
INSPETOR DE ALUNOS 

1.220,53 1.220,53 1.220,53 1.220,53 1.220,53 1.220,53 1.220,53 1.220,53 1.220,53 1.220,53 
OPERADOR DE MÁQUINA 

2.592,75 2.592,75 2.592,75 2.592,75 2.592,75 2.592,75 2.592,75 2.592,75 2.592,75 2.592,75 
VIGIA 

1.555,65 1.555,65 1.555,65 1.555,65 1.555,65 1.555,65 1.555,65 1.555,65 1.555,65 1.555,65 

 

 

DECRETO Nº 020/2024 
 
 

Súmula: Atualiza os vencimentos dos 
cargos em Comissão do Quadro próprio do 
Município de Marquinho e dá outras 
providências. 
 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 
70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E LEI MUNICIPAL 938/2024; 

R E S O L V E 

Artigo 1º - Fica atualizada a tabela de vencimentos dos Cargos em Comissão, pertencente ao 
quadro Próprio do Município de Marquinho, conforme autorizado pela Lei Municipal 938/2024: 

 
ANEXO I - TABELA DOS VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 

 
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Número 

De Vagas 

Carga 
Horária 

Semanal 
Símbolo Remuneração 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 10 40 CC-1 Legislação 
Específica 

ASSESSOR JURÍDICO 01 20 CC-2 5.496,63 

ASSESSOR DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO 01 40 CC-3 4.148,40 

CHEFE DE GABINETE 01 40 CC-6 2.592,75 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 01 40 CC-6 2.592,75 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 01 40 CC-7 2.074,20 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MATERIAL E 
PATRIMONIO 01 40 CC-7 2.074,20 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO 01 40 CC-7 2.074,20 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 01 40 CC-6 2.592,75 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 01 40 CC-8 1.659,36 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 01 40 CC-6 2.592,75 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 01 40 CC-8 1.659,36 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 01 40 CC-6 2.592,75 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 01 40 CC-8 1.659,36 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 01 40 CC-4 3.629,85 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 01 40 CC-6 2.592,75 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 01 40 CC-6 2.592,75 

 

 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 01 40 CC-6 2.592,75 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 01 40 CC-6 2.592,75 

CHEFE DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 01 40 CC-8 1.659,36 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 01 40 CC-7 2.074,20 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO 01 40 CC-7 2.074,20 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO 01 40 CC-8 1.659,36 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 01 40 CC-6 2.592,75 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 01 40 CC-6 2.592,75 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 01 40 CC-7 2.074,20 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 01 40 CC-7 2.074,20 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE 01 40 CC-5 3.007,59 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE 01 40 CC-6 2.592,75 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 01 40 CC-6 2.592,75 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 01 40 CC-7 2.074,20 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 01 40 CC-7 2.074,20 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO  01 40 CC-3 4.148,40 

 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 03 de abril de 2024. 
  
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 021/2024 
 

Súmula: Atualiza os vencimentos da 
remuneração dos servidores integrantes do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal de 
Marquinho-Pr. 
 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 
70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E LEI MUNICIPAL 938/2024; 

 
 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Fica atualizada a tabela de remuneração dos servidores integrantes do 

Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Marquinho-Pr, 
conforme autorizado pela Lei Municipal 938/2024, conforme tabelas de vencimentos anexo a 
este Decreto. 

Parágrafo Único: O reajuste salarial será extensivo aos proventos da inatividade e às 
pensões pagas, em conformidade com o disposto no Art. 61 da Lei Municipal 140 de 
19/09/2003 e Art. 60 da Lei Municipal 420/2013 23/08/2013. 

 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 03 de abril de 
2024. 
  
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

 

TABELA DE VENCIMENTOS 

 

CARGO: PROFESSOR                                                                                         JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS 

               GRADUAÇÃO 
N 
Í 
V 
E 
L 

CLASSES 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

B 
1 a 3 
anos 

4 a 5 
anos 

6 a 7 
anos 

8 a 9 
anos 

10 a 11 
anos 

12 a 13 
anos 

14 a 15 
anos 

16 a 17 
anos 

18 a 19 
anos 

20 a 21 
anos 

22 a 23 
anos 

24 a 25 
anos 

26 a 27 
anos 

28 a 29 
anos 

30 a 31 
anos 

1.994,15 2.093,86 2.198,55 2.308,48 2.423,90 2.545,10 2.672,35 2.805,97 2.946,27 3.093,58 3.248,26 3.410,67 3.581,21 3.760,27 3.948,28 

 

                         PÓS GRADUAÇÃO 

 

N 
Í 
V 
E 
L 

CLASSES 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

C 
1 a 3 
anos 

4 a 5 
anos 

6 a 7 
anos 

8 a 9 
anos 

10 a 11 
anos 

12 a 13 
anos 

14 a 15 
anos 

16 a 17 
anos 

18 a 19 
anos 

20 a 21 
anos 

22 a 23 
anos 

24 a 25 
anos 

26 a 27 
anos 

28 a 29 
anos 

30 a 31 
anos 

2.153,68 2.261,36 2.374,43 2.493,15 2.617,81 2.748,70 2.886,14 3.030,44 3.181,97 3.341,06 3.508,12 3.683,52 3.867,70 4.061,08 4.264,14 

 

 

         MESTRADO/DOUTORADO 
N 
Í 
V 
E 
L 

CLASSES 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

D 
1 a 3 
anos 

4 a 5 
anos 

6 a 7 
anos 

8 a 9 
anos 

10 a 11 
anos 

12 a 13 
anos 

14 a 15 
anos 

16 a 17 
anos 

18 a 19 
anos 

20 a 21 
anos 

22 a 23 
anos 

24 a 25 
anos 

26 a 27 
anos 

28 a 29 
anos 

30 a 31 
anos 

2.325,97 2.442,27 2.564,38 2.692,60 2.827,23 2.968,59 3.117,02 3.272,87 3.436,52 3.608,34 3.788,76 3.978,20 4.177,11 4.385,96 4.605,26 

 

 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA                                                  JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS 

            PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
N 
Í 
V 
E 
L 

CLASSES 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

B 
1 a 3 
anos 

4 a 5 
anos 

6 a 7 
anos 

8 a 9 
anos 

10 a 11 
anos 

12 a 13 
anos 

14 a 15 
anos 

16 a 17 
anos 

18 a 19 
anos 

20 a 21 
anos 

22 a 23 
anos 

24 a 25 
anos 

26 a 27 
anos 

28 a 29 
anos 

30 a 31 
anos 

3.988,30 4.187,72 4.397,10 4.616,96 4.847,80 5.090,19 5.344,70 5.611,94 5.892,54 6.187,16 6.496,52 6.821,35 7.162,41 7.520,53 7.896,56 

 

  

TABELA DE VENCIMENTOS INATIVOS  
(APLICÁVEL AO RPPS – Regime Próprio de Previdência Social)  

 

 
CARGO: PROFESSOR COM MAGISTÉRIO - INATIVO                                      JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS 

QUADRO EXTINTO (APLICÁVEL AO RPPS – Regime Próprio de Previdência Social) 

 

                   MAGISTÉRIO 

N 
Í 
V 
E 
L 

CLASSES 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

 
 

A 

1 a 3 
anos 

4 a 5 
anos 

6 a 7 
anos 

8 a 9 
anos 

10 a 11 
anos 

12 a 13 
anos 

14 a 15 
anos 

16 a 17 
anos 

18 a 19 
anos 

20 a 21 
anos 

22 a 23 
anos 

24 a 25 
anos 

26 a 27 
anos 

28 a 29 
anos 

30 a 31 
anos 

1.739,68 1.826,66 1.918,00 2.013,90 2.114,59 2.220,32 2.331,34 2.447,90 2.570,30 2.698,81 2.833,76 2.975,44 3.124,22 3.280,43 3.444,45 

 

 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de abril de 2024. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA inscrita no 

CNPJ nº 17.676.642/0001-08, sito a RUA FRANCISCO PIRES DA ROCHA, 309, SALA 02, BAIRRO 
BONSUCESSO, CEP 85.045-010, MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 119.227,47 (cento e dezenove mil, duzentos e vinte e sete reais e quarenta e sete centavos). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DE USO GERAL, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de abril de 2024. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: ECO - FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EIRELI - EPP, inscrita no 

CNPJ nº 85.477.586/0001-32, sito a RUA SANTA CATARINA, 850, CENTRO, CEP 85.801-040, 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 125.938,02 (cento e vinte e cinco mil, novecentos e trinta e oito reais e dois centavos). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DE USO GERAL, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de abril de 2024. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 

27.455.068/0001-11, sito a RUA PARAGUAI, 275, CENTRO, CEP 85.805-020, MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 85.768,40 (oitenta e cinco mil, setecentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DE USO GERAL, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de abril de 2024. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: NOVA CIRÚRGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, 

inscrita no CNPJ nº 36.169.491/0001-46, sito a RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, 3109, CENTRO, 
CEP 85.810-120, MUNICÍPIO DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 13.188,70 (treze mil, cento e oitenta e oito reais e setenta centavos). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DE USO GERAL, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

              
                          

 

 

 

LEI Nº 937/2024 

 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR 
BENS IMÓVEIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

 
LEI 

 
Artigo 1º. Fica o executivo municipal autorizado a alienar bens imóveis através de leilão 
administrativo os seguintes: 
 
I - LOTE Nº 01 COM ÁREA DE 450,00M², QUADRA 03 DO LOTEAMENTO BLOEMER, 
MATRÍCULA 41.097, CONFRONTANDO: FRENTE 15,00 METROS RUA “A”, LADO 
DIREITO 30,00 METROS CONFRONTRANDO PROLONGAMENTO DA RUA 7 DE 
SETEMBRO, LADO ESQUERDO 30,00 METROS CONFRONTANDO COM O LOTE Nº 
02, FUNDOS 15,00 METROS, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, AVALIADO 
EM R$ 100.000,00. 
 
II - LOTE Nº 02 COM ÁREA DE 450,00M², QUADRA 03 DO LOTEAMENTO BLOEMER, 
MATRÍCULA 41.098, CONFRONTANDO: FRENTE 15,00 METROS RUA “A”, LADO 
DIREITO 30,00 METROS CONFRONTRANDO COM O LOTE Nº 01, LADO ESQUERDO 
30,00 METROS CONFRONTANDO COM O LOTE Nº 03, FUNDOS 15,00 METROS, 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, AVALIADO EM R$ 80.000,00. 
 
III - LOTE Nº 03 COM ÁREA DE 450,20M², QUADRA 03 DO LOTEAMENTO BLOEMER, 
MATRÍCULA 41.099, CONFRONTANDO: FRENTE 15,00 METROS RUA “A”, LADO 
DIREITO 30,00 METROS CONFRONTRANDO COM O LOTE Nº 02, LADO ESQUERDO 
30,00 METROS CONFRONTANDO COM O LOTE Nº 04, FUNDOS 15,05 METROS, 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, AVALIADO EM R$ 80.000,00. 
 
IV - LOTE Nº 04 COM ÁREA DE 452,00M², QUADRA 03 DO LOTEAMENTO BLOEMER, 
MATRÍCULA 41.100, CONFRONTANDO: FRENTE 15,25 METROS RUA “A”, LADO 
DIREITO 30,00 METROS CONFRONTRANDO COM O LOTE Nº 03, LADO ESQUERDO 
26,78 METROS CONFRONTANDO COM O LOTE Nº 05, FUNDOS 19,38 METROS, 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, AVALIADO EM R$ 80.000,00. 
 
V - LOTE Nº 05 COM ÁREA DE 454,00M², QUADRA 03 DO LOTEAMENTO BLOEMER, 
MATRÍCULA 41.101, CONFRONTANDO: FRENTE 19,00 METROS RUA “A”, LADO 
DIREITO 26,78 METROS CONFRONTRANDO COM O LOTE Nº 04, LADO ESQUERDO 
22,23 METROS CONFRONTANDO TERRAS DE GERALDO MARCOLINO BLOEMER, 
FUNDOS 18,70 METROS, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, AVALIADO EM 
R$ 80.000,00. 
 

              
                          

 

 

 

Artigo 2º. O valor dos bens a serem alienados foi aferido conforme avaliação da Comissão 
Especial de Avaliação de Bens Imóveis nomeados através do decreto Nº 024/2021 de 05 
de fevereiro de 2021. 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 01 de abri de 
2024. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

LEI Nº 938/2024 
 

SUMULA: Dispõe sobre o reajuste de 
vencimentos e salários dos servidores públicos 
municipais e Conselheiros Tutelares do município 
de Marquinho e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

 
 

LEI 
 

Artigo 1º - Ficam reajustadas em 3,71% (três vírgula setenta e um por cento), referente 
ao INPC acumulado de 2023, as remunerações dos servidores Públicos Municipais efetivos e 
ocupantes de emprego público com contratos temporários regido pela CLT e a remuneração dos 
servidores integrantes do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Marquinho-Pr. 

Parágrafo Primeiro: O reajuste salarial será extensivo aos proventos da inatividade e 
às pensões pagas pelo Regime Próprio de Previdência Social de Marquinho, em conformidade 
com o disposto no Art. 61 da Lei Municipal 140 de 19/09/2003 e Art. 60 da Lei Municipal 420/2013 
23/08/2013.  

Parágrafo Segundo: Ficam excluídos deste reajuste os servidores beneficiados pela Lei 
Municipal 711/2019 (fixa piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde). 

Parágrafo Terceiro: O vencimento mínimo dos Servidores Públicos do Município de 
Marquinho, fica fixado em R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais).  

Parágrafo Quarto: Fica autorizado o Executivo Municipal a efetuar mediante Decreto, 
atualização das tabelas salariais, considerando os termos da presente Lei. 

 
Artigo 2º - Ficam reajustados em 3,71% (três vírgula setenta e um por cento), os 

Vencimentos dos Servidores do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Marquinho – RPPS. 

Parágrafo Único: Fica autorizado o Regime Próprio de Previdência Social de Marquinho 
a efetuar mediante Resolução, atualização das tabelas salariais, considerando os termos da 
presente Lei. 

 
Artigo 3º - Fica reajustada em 3,71% (três vírgula setenta e um por cento), a 

remuneração dos Conselheiros Tutelares de Marquinho, que passarão a receber R$ 2.074,20 (dois 
mil, setenta e quatro reais e vinte centavos) mensais. 

 

 

 

 Artigo 4º - Fica reajustada em 3,71% (três vírgula setenta e um por cento), a tabela de 
vencimentos dos Cargos em Comissão, pertencente ao quadro Próprio do Município de 
Marquinho, que será atualizada mediante Decreto nos termos desta Lei. 

 
Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 03 de abril de 2024. 
 
 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

 

LEI Nº 939/2024 
 

SUMULA: Dispõe sobre a administração do 
Recinto de Leilões Municipal Admar Meurer e dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

 
 

LEI 
 

Artigo 1º - O Recinto de Leilões Municipal Admar Meurer, poderá ser utilizado por 
pessoas jurídicas para realização de Leilão de gado (serviços de intermediação de venda e compra 
de animais), mediante prévia solicitação e autorização pelo Município. 

Parágrafo 1º - A empresa beneficiária da autorização pagará uma Taxa de Leilão de 3% 
(três por cento) sobre o preço de arrematação dos bens, que não está incluso no valor do lance, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo 2º - Caso o pagamento não seja realizado no prazo mencionado no Parágrafo 
anterior, o valor será acrescido de multa no equivalente a 10% sobre o montante devido, correção 
monetária pelo índice do INPC e juros de 1% ao mês. 

Artigo 2º - O Leilão dar-se-á nas seguintes modalidades: 

I - Presencial: será realizado no local, data e horário prévio e amplamente divulgados 
via web, mídia impressa, televisiva e radiofônica, entre outras formas. Nesta modalidade 
de Leilão não serão aceitos lances via internet ou telefone. Somente o público presente 
no local do Leilão poderá ofertar Lances. 

II - Virtual/Online: será realizado através da internet ou via transmissão em canal 
especializado (por vídeo transmissão), de acordo com o que constar no material de 
divulgação.  

III - Presencial-Virtual: ocorre quando o Leilão é realizado em tempo real e transmitido 
por meio da internet ou via transmissão em canal especializado, de acordo com o que 
constar no material de divulgação.  

 

 
 

 

 

 

Artigo 3º - Fica o Município de Marquinho, autorizado a estabelecer 
regras/regulamentação para autorização à pessoas jurídicas do recinto de Leilões, mediante 
Decreto Municipal. 

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 03 de abril de 2024. 
 
 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

 

LEI Nº 940/2024 
 

SUMULA: Concede recomposição salarial ao 
funcionalismo público do Legislativo Municipal, 
ocupantes de cargos efetivos e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 

REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE: 

 
 

LEI 
 

Art. 1º: Fica autorizado a recomposição salarial dos vencimentos do funcionalismo público do 

Legislativo Municipal, ocupantes de cargos efetivos do Município de Marquinho, no percentual 

de 3,71% (Três virgula setenta e um por cento). 

 

Art. 2º: Fica autorizado o Legislativo Municipal a efetuar a atualização dos Anexos II e III da Lei 

Municipal n.º 598/2017, considerando as atualizações de tabelas de valores salariais, constantes 

na Lei Municipal n.º 842/2022 e na presente lei. 

 

Art. 3º: Esta Lei entra em vigor em 01/04/2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 03 de abril de 2024. 

 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 


